
       

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria da Administração e Fazenda.  

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Luis Henrique Helfer – Matrícula 12.352 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE FORMA PARCELADA, PARA ABASTECIMENTO 

DOS VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA 

MUNICIPAL DOS ÓRGÃOS VINCULADOS AO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA DEMANDA E NECESSIDADE 

Considerando a necessidade de garantir o pleno funcionamento dos serviços públicos 

municipais que dependem da utilização de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes 

ao Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, utilizados diariamente na execução das 

atividades das diversas Secretarias Municipais, faz-se necessária a aquisição de combustível 

de forma parcelada, de maneira a assegurar o abastecimento contínuo da frota municipal. 

A contratação tem por objetivo atender às demandas contínuas de deslocamento e operação 

dos veículos oficiais, maquinários pesados e equipamentos utilizados em serviços essenciais, 

tais como transporte escolar, saúde, obras, coleta de resíduos, transporte de servidores e 

execução de atividades administrativas. 

A aquisição parcelada de combustíveis é justificada pela necessidade de controle e gestão 

eficiente dos recursos públicos, além de evitar o armazenamento inadequado de produtos 

inflamáveis, atendendo às normas de segurança e à legislação ambiental vigente. 

Dessa forma, a presente demanda visa assegurar a continuidade dos serviços públicos 

essenciais, evitando prejuízos operacionais e administrativos decorrentes da paralisação da 

frota municipal. 

 

5. VALOR ESTIMADO 

Estima-se que o valor da eventual compra seja próximo de R$ 3.601.394,17 (três milhões, 

seiscentos e um mil, trezentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos). 
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6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

A quantidade estimada da contratação encontra-se no Quadro de Quantidades abaixo: 

 

Item Descrição Quant. Estimada 

01 Gasolina Comum Filtrada 70.000 litros 

02 Óleo Diesel S10 250.000 litros 

03 Óleo Diesel S500 – COMUM 250.000 litros 

04 Etanol Comum Filtrado 10.000 litros 

05 ARLA 32 (agente redutor liquido de nox automotivo) 7.000 litros 

 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 15/12/2025.  

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Prioridade: Alta  

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025.  

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será de todas as secretarias 

e fundos municipais. 

 Gabinete do Prefeito 

 Procuradoria Jurídica 

 Secretaria da Administração e Fazenda 

 Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Públicos 

 Secretaria da Agricultura Desenvolvimento Rural 

 Secretaria de Meio Ambiente 

 Secretaria de Turismo e Cultura 

 Secretaria de Educação 

 Secretaria de Esportes 

 Secretaria de Infraestrutura 

 Secretaria de Licitação, Contratos e Compras 
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 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

 Secretaria da Receita 

 Secretaria de Turismo e Cultura 

 Defesa Civil 

 Fundo Municipal de Saúde 

 Fundo Municipal de Assistência Social 

 Funrebom 

 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 

Deverá ser dada preferência de contratação para empresas que estejam instaladas no 

perímetro urbano do município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, dada necessidade 

operacional e de logística, econômica do próprio combustível, maior conservação dos veículos 

municipais e dificuldade de locomoção dos equipamentos e máquinas em rodovias. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

Luis Henrique Helfer 
Gerente de Departamento  

 
 
 
 
 

Itamar Lohn Abreu Junior 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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